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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0029/2025    

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:               

ART.  1º  NOMEAR O SRº ABRAÃO LOPES DE OLIVEIRA  , 

PORTADOR DO CPF: 026.XXX.384-XX, NO CARGO DE ASSESSOR 

DE GABINETE , LOTADO NO SAAE . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0030/2025    

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº JOSÉ DIOLINDO DE LIMA   , 

PORTADOR DO CPF: 879.XXX.924-XX, NO CARGO DE ASSESSOR 

DE GABINETE  , LOTADO NO SAAE . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0031/2025    

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES   LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO , 

PORTADOR DO CPF: 042.XXX.794-XX, NO CARGO DE CHEFIA 

DE SERVIÇOS GERAIS  , LOTADO NO SAAE . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0032/2025    

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº GLEYBSON FERNANDES DA SILVA, 

PORTADOR DO CPF: 054.XXX.454-XX, NO CARGO DE DIRETOR 

DE OPERAÇÕES  , LOTADO NO SAAE . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0033/2025    

 

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª LIDIA MARIA SANTOS MONTEIRO , 

PORTADORA DO CPF: 037.XXX.324-XX, NO CARGO DE 

TESOUREIRA  , LOTADA NO SAAE . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0034/2025    

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª VALQUIRIA BERNARDO DA SILVA  , 

PORTADOR DO CPF: 011.XXX.954-XX, NO CARGO DE 

COORDENADOR GERAL PEDAGÓGICO ESCOLAR, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

 


